
 
 

Publicitação do início do procedimento tendente à elaboração do despacho que 

regulamenta os procedimentos de avaliação certificação dos manuais escolares, os 

prazos e os critérios de avaliação para certificação, procede à definição dos 

calendários de avaliação, certificação e de adoção de manuais escolares e revoga o 

Despacho n.º 11421/2014, de 11 de setembro, na sua redação atual 

1 - Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 98.º do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, torna-se público que, por decisão do Secretário de Estado da Educação, de 22 

de janeiro de 2019, é dado início ao procedimento conducente à elaboração do despacho 

que regulamenta os procedimentos de avaliação certificação dos manuais escolares, os 

prazos e os critérios de avaliação para certificação, procede à definição dos calendários 

de avaliação, certificação e de adoção de manuais escolares e revoga o Despacho n.º 

11421/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 11 de setembro, na 

sua redação atual.  

2 – A elaboração do referido despacho justifica-se para os efeitos previstos no artigo 

35.º da Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, na sua redação atual, e nos artigos 3.º n.º 1, 11.º 

n.º 4, 12.º n.º 1, 14.º n.º 2 e 16.º, todos do Decreto-Lei n.º 5/2014, de 14 de janeiro. 

3 – Importa, assim, proceder à elaboração do despacho que regulamenta os 

procedimentos de avaliação certificação dos manuais escolares, os prazos e os critérios 

de avaliação para certificação, procede à definição dos calendários de avaliação, 

certificação e de adoção de manuais escolares e revoga o calendário de adoção de 

manuais escolares, aprovado pelo Despacho n.º 11421/2014, de 11 de setembro, na sua 

redação atual.  

4 - Para este efeito, designo como responsável pela direção do procedimento, nos 

termos do artigo 55.º do CPA, o Diretor-Geral da Educação, Dr. José Victor Pedroso. 

5 - No prazo de 10 dias úteis contados da publicitação do presente anúncio, poderão 

constituir-se como interessados e apresentar contributos ou sugestões no âmbito do 

referido procedimento, os particulares e as entidades que comprovem a respetiva 

legitimidade, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 68.º do CPA.   



 
6 - A constituição como interessado no presente procedimento depende de declaração 

escrita nesse sentido, dirigida ao Diretor-Geral da Educação e enviada, para o endereço 

eletrónico (regmedu22019@medu.gov.pt) podendo igualmente ser remetida, por via 

postal, para a Av. 24 de Julho, n.º 140, 1399-025 Lisboa e Fax: +351 213 934 965. Os 

contributos para elaboração do despacho deverão ser enviados para os mesmos 

contactos.  

7 - No pedido de constituição como interessado deve ser indicado qual o procedimento 

a que o mesmo se reporta, bem como o nome do interessado, o seu número de 

identificação fiscal, domicílio e endereço de correio de eletrónico (se existir) e ser 

expresso o consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea 

c) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA. 

 

O Secretário de Estado da Educação,             

 

                                                 João Miguel Marques da Costa                                       

 

 


		2019-01-28T22:47:45+0000
	João Miguel Marques da Costa




